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Novo Plano Nacional de Educacéo para os préximos 10 anos é
sancionado por Lula; veja prazos e metas

O PNE éalei federal que define as agdes a serem adotadas no Brasil abrangendo da educacao infantil
a educacao superior.

Apds dois anos e cinco meses do inicio daformulagdo do novo Plano Nacional de Educacéo (PNE), o
Brasil voltaater, nestaterca-feira (14), umale que estabelece metas e diretrizes para orientar as politicas
publicas educacionais pelos pr éximos 10 anos. O novo PNE, que comegou a tramitar no Congresso Nacional
em junho de 2024, foi aprovado nas duas casas |egidlativas e sancionado pelo presidente Lula (PT). Com
isso, 0 plano 2026—2036 entra em vigor com 19 objetivos e 73 metas (veja abaixo).

A sancdo do novo PNE encerra um vacuo, jaque o pais estava sem um plano em vigor. O PNE anterior
(2014-2024) chegou a ser prorrogado por meio daLei n° 14.934/2024, mas perdeu a validade no final de
2025.

A cerimOnia de assinatura contou com a presenca do ministro da Educagédo, L eonardo Barchini, e de
representantes da Uni&o Nacional dos Dirigentes Municipais de Educacéo (Undime), do Conselho Nacional
de Secretarios de Educacéo (Consed), da Confederacdo Nacional dos Trabal hadores em Educacdo (CNE) e
do Forum Nacional de Educagéo (FNE).

O novo PNE reline 19 obj etivos, 73 metas e 372 estratégias, a serem cumpridas de modo gradual nos
proximos 10 anos, e abrangendo desde a educacéo infantil, como estabel ecer um horizonte da proporcgéo de
criancas que devem estar matriculadas nas creches; até o ensino superior, como elevar a quantidade de
pessoas que tém acesso a universidade.

O texto também inclui a¢bes voltadas a val orizacdo dos profissionais da educacéo, com estabel ecimento de
estratégias para que os docentes possuam formagao especifica em nivel superior, melhoria dainfraestrutura,
gestdo democratica, participacdo social e financiamento do setor, assim como assegurar 10% do PIB para
custeio da educacgéo.

Com a sanc¢do, estados e municipios devem iniciar a elaboragéo de seus proprios planos, alinhados as
diretrizes nacionais. Apos a construcdo col etiva, os textos serdo encaminhados as assembleias legidativas e
camaras municipais, onde precisardo ser aprovados para se tornarem lei.

Histérico de formulacéo e aprovacao do PNE

e Outubro/Dezembro de 2023 — Conferéncias estaduais e municipais definem diretrizes, metas e
estratégias para 0 novo PNE.

¢ Janeiro de 2024 — Conferéncia Nacional de Educacéo (Conae) gera documento-base do que se tornaria
o PL 2.614/2024.

e Marco de 2024 - F6rum Nacional de Educacdo (FNE) entrega documento Final da Conae ao MEC.
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Junho de 2024 - MEC protocola PL na Camara dos Deputados.

Julho de 2024 — Devido o atraso para aprovacdo de um novo plano, aLei n® 19.934 prorrogou 0 PNE
até entdo vigente até dezembro de 2025.

Outubro de 2025 — Relator do PL na Camara apresenta relatorio.

Dezembr o de 2025 — Texto é aprovado na Comissdo Especial da Camara e segue para 0 Senado.

Mar ¢o de 2026 — PL é aprovado na Comissao de Educagdo e no plenario do Senado.

Abril de 2026 - PNE é sancionado pelo presidente Lula.

Novidades do PNE (2026-2036)

No ciclo anterior, 0 PNE (2014-2024) previa 20 metas e 258 estratégias, mas amaioriando foi cumprida. Ao
final do periodo, os indicadores educacionais ainda estavam aquém do que havia sido projetado quando o
plano foi aprovado.

ntre as novidades, esta a previsao de monitoramento continuo das execucéo das metas, com avaliacfes a cada
dois anos. O texto determina que o Governo Federal, os estados e as prefeituras elaborem planos de agdo para
viabilizar as metas, com revisdes também a cada dois anos.

Apesar da complexidade, atramitacdo do novo PNE foi mais rapida em comparagdo com planos anteriores,
gue historicamente séo marcados por longos atrasos. O plano de 2001-2011, por exemplo, levou cerca de trés
anos para ser aprovado no Congresso. Ja o PNE de 2014-2024 foi enviado em 2010, ap6s a Conae, mas so

foi aprovado quatro anos depois.

O queeo PNE?

O PNE éuma lei federal com as metas estabel ecidas para educaggo brasileira. E essa norma que determina as
diretrizes, os objetivos e as estratégias para a politica educacional. A existéncia do PNE é prevista na
Constituicdo Federal que estabelece ainda que alel tem validade de 10 anos. Portanto, ela precisa ser
revisada ao final de cada década.

Na prética, o PNE € alei aser seguida pelo poder publico para definir as agdes que serdo tomadas em prol da
educacéo e trata do ensino infantil ao superior. O plano tem metas que vao desde as taxas de afabetizacdo até
averba destinada a educacdo, por exemplo.

No caso do novo plano, aformulacéo do que viriaa ser o primeiro documento mais estruturado do PNE
(2026-2036) ocorreu em Brasilia, na Conferéncia Naciona de Educacéo (Conae) 2024, em janeiro daquele
ano. A Conae € umainstancia de participacdo que reline professores, pesguisadores, estudantes, dentre
outros, e teve 1.500 delegados.

A Conae sempre é precedida por conferéncias municipais e estaduai s de educacdo, que devem garantir ao
maximo a participagdo popular. No ciclo atual, elas ocorreram em 2023 nas cidades e estados. Ao fina da
Conae, um documento com as proposi ¢oes € sistematizado pelo Férum Nacional de Educacéo (FNE) e
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entregue ao MEC que elabora o projeto de lei do PNE e o envia ao Congresso.

A proposta do novo PNE foi enviada em formato de Projeto de Lel (2614/2024) pelo Governo Lulaa Camara
Federal em junho de 2024, depois de aprovada na Casafoi encaminhada ao Senado em dezembro de 2025 e
aprovada na casa revisora em marcgo de 2026.

Confira as metas e prazos

Objetivo 1. Ampliar a oferta de matriculas em creche e universalizar a pré-escola.

e Metal.a Ampliar a oferta de educacdo infantil para atender 100% da demanda manifesta por creche e,
em nivel nacional, atingir, no minimo, 60% das criancas de até 3 anos ao final davigéncia deste Plano
Nacional de Educacéo (PNE).

e Metal.b: Reduzir, ano maximo dez pontos percentuais, a desigualdade de acesso a creche entre as
criangas do quintil de rendafamiliar per capitamais elevado e as do quintil de rendafamiliar per capita
mais baixo até o final davigéncia deste PNE.

e Metal.c. Universdlizar, até o segundo ano do periodo de vigéncia deste PNE, o0 acesso a educacéo
infantil na pré-escola, para atender atodas as criangas de 4 a5 anos.

Objetivo 2: Garantir a qualidade da oferta de educacéo infantil.

e Meta2.a0 Assegurar que toda a oferta de creche alcance padrdes nacionais de qualidade para a educacéo
infantil, considerados, no minimo, as dimensdes de infraestrutura fisica, os profissionais da educacéo, as
condicdes de gestao, os recursos pedag0gicos, a acessibilidade e as préticas pedagdgicas ainhadas a
Base Nacional Comum Curricular (BNCC) e com intencionalidade educativa.

e Meta2.b: Assegurar que toda a of erta de pré-escola al cance padrdes nacionais de qualidade para
educacdo infantil, considerados, no minimo, as dimensdes de infraestrutura fisica, os profissionais da
educacao, as condicdes de gestdo, 0s recursos pedagdgicos, a acessibilidade e as praticas pedagdgicas
alinhadas a BNCC e com intencionalidade educativa.

Objetivo 3: Assegurar a alfabetizacdo e o nivel adequado de aprendizagem em matematica, ao final do
segundo ano do ensino fundamental, a todas as criancas, em todas as modalidades educacionais, com
inclusdo e reducdo de desigualdades,visando & sua super acao.

e Meta3.a0 Assegurar que, no minimo, 80% das criancas estejam afabetizadas ao final do segundo ano do
ensino fundamental, até o quinto ano de vigéncia deste PNE, e que todas as criangas estejam
alfabetizadas ao final do segundo ano do ensino fundamental, até o final do decénio.

e Meta 3.b: Assegurar que, no minimo, 80% das criangas alcancem o nivel adequado de aprendizagem
em matemética ao final do segundo ano do ensino fundamental, até o quinto ano de vigéncia deste PNE,
e que todas as criangas alcancem o nivel adequado ao final do segundo ano do ensino fundamental, até o
final do decénio.

e Meta 3.c: Reduzir as desigual dades nos resultados de alfabetizacdo e de aprendizagem em matemética
ao final do segundo ano do ensino fundamental entre grupos sociais, considerando, pelo menos, 0s
definidos por raga/cor, sexo, nivel socioeconémico, regido e localizagdo, de modo que, até o fina da
vigéncia deste PNE, arazdo dos resultados entre os grupos individualmente considerados sejaigual ou
superior a 90%.



Objetivo 4: Assegurar que criancas, adolescentes e jovens em idade escolar obrigatéria concluam o
ensino fundamental e o ensino médio na idade regular, em todas as modalidades educacionais, com
inclusdo e reducdo de desigualdades, visando a sua superagao.

e Metad.at Universalizar, até o terceiro ano de vigéncia deste PNE, 0 acesso a escola paratodaa
populacéo de 6 a 17 anos de idade.

e Meta4.b: Garantir que todos os estudantes concluam o quinto ano do ensino fundamental naidade
regular.

e Meta4.c: Garantir que pelo menos 95% dos estudantes concluam o nono ano do ensino fundamental na
idade regular, de modo a promover a equidade e a atencéo a diversidade populacional, considerando,
pelo menos, 0s grupos sociais definidos por raga/cor, sexo, nivel socioeconémico, regido e localizacéo.

e Meta4.d: Garantir que pelo menos 90% dos estudantes concluam o ensino médio naidade regular, de
modo a promovera equidade e a atencdo a diversidade populacional, considerando, pelo menos, os
grupos sociais definidos por ragal/cor, sexo, nivel socioecondmico, regido e localizagéo.

Objetivo 5: Garantir a aprendizagem dos estudantes no ensino fundamental e no ensino médio, em
todas as modalidades educacionais, com inclusdo e reducéo de desigualdades, visando a sua superagao.

e Meta5.ar Assegurar que 100% dos estudantes, ao término dos anos iniciais do ensino fundamental,
alcancem o nivel basico de aprendizagem, com pelo menos 70% deles no nivel adequado de
aprendizagem, até o quinto ano de vigéncia deste PNE, e 90% deles no nivel adequado de
aprendizagem, até o final do decénio.

e Meta5.b: Assegurar que 100% dos estudantes, ao término dos anos finais do ensino fundamental,
alcancem o nivel basico de aprendizagem, com pelo menos 60% deles no nivel adequado de
aprendizagem, até o quinto ano de vigéncia deste PNE, e 85% deles no nivel adequado de
aprendizagem, até o final do decénio.

e Meta5.c: Reduzir as desigualdades de aprendizagem no ensino fundamental entre grupos sociais,
considerando, pelo menos os definidos por ragal/cor, sexo, nivel socioecondmico, regido e localizagéo,
de modo que, até o final davigéncia deste PNE, arazdo dos resultados entre os grupos individua mente
considerados sgjaigual ou superior a 90%.

e Meta5.d: Assegurar que 100% dos estudantes, ao término do ensino médio, alcancem o nivel basico de
aprendizagem, com pelo menos 50% deles no nivel adequado de aprendizagem, até o quinto ano de
vigéncia deste PNE, e 80% deles no nivel adequado de aprendizagem, até o final do decénio.

¢ Meta5.e: Reduzir as desigual dades de aprendizagem no ensino médio entre grupos sociais,
considerando, pelo menos os definidos por raga/cor, sexo, nivel socioecondmico, regido e localizagéo,
de modo que, até o fim davigéncia deste PNE, a razéo dos resultados entre os grupos individual mente
considerados sgjaigual ou superior a 90%.

e Meta5.f:Reduzir progressivamente os indices de violéncia no ambiente escolar contra profissionais da
educacdo e estudantes, incluidas as ocorréncias de intimidacdo sistematica (bullying) previstasnaLe n°
13.185, de 6 de novembro de 2015, observados, entre outros, os mapeamentos produzidos pelo Sistema
Nacional de Acompanhamento e Combate a Violéncia nas Escolas (Snave),conforme disposto naLei n°
14.643, de 2 de agosto de 2023.

Objetivo 6: Ampliar a oferta de educacéo integral em tempo integral para arede publica, assegurando
sua qualidade e a intencionalidade pedagogica das atividades.

e Meta6.a. Garantir a oferta de matriculas em tempo integral, na perspectivada educacéo integral, com
jornada minima de 7 horas diérias ou 35 horas semanais, preferencialmente em turno Unico, em, no
minimo, 50% das escolas publicas, de forma a atender, pelo menos, 35% dos estudantes da educacao



basica até o quinto ano de vigéncia deste PNE, e em, no minimo, 65% das escolas publicas, de formaa
atender, pelo menos, 50% dos estudantes da educacdo bésica até o final da vigéncia deste PNE.

Objetivo 7: Promover a educacao digital com a garantia de conectividade de alta velocidade para fins
pedagdgicos, inclusive com redesinternas wi-fi, e dos contelidos das 3 dimensdes estabelecidas na Base
Nacional Comum Curricular (BNCC) — pensamento computacional, mundo digital e cultura digital
—,para aprendizagem das suas competéncias e habilidades defor ma segur a, responsavel, ética, critica
ecriativa, e aintegracao das Tecnologias Digitais de I nformacéo e Comunicacéo a educacéo, para
melhoria da aprendizagem, equidade e inclusdo.

Meta 7.a: Assegurar a conectividade a internet de alta vel ocidade adequada para uso pedagdgico de
estudantes e professores, inclusive com redes internas wi-fi, em 50% das escolas publicas da educagdo
basica até 0 segundo ano de vigéncia deste PNE, em 75% ao final do quinto ano, e em todas as escolas
publicas da educacdo béasica até o final do decénio.

Meta 7.b: Assegurar que todos os estudantes alcancem o nivel basico de aprendizagem em cada uma das
3 (trés) dimensdes estabel ecidas na BNCC para a educacgéo digital — pensamento computacional,
mundo digital e culturadigital —, com pelo menos 50%, 45% e 40% dos estudantes no nivel adequado
de aprendizagem, respectivamente ao término dos anos iniciais do ensino fundamental, dos anos finais
do ensino fundamental e do ensino médio, até o quinto ano de vigéncia deste PNE; e 80% dos
estudantes, ao término dos 3 marcos referidos anteriormente nesta meta, até o final do decénio.

Objetivo 8: Promover a educacdo ambiental e o enfrentamento das mudancas do clima em todos os
estabelecimentos de ensino.

Meta 8.a: Garantir que, até o quinto ano de vigéncia deste PNE, no minimo 60% das redes de ensino e,
até o final do decénio, atotalidade dessas redes desenvolvam planos para prevengdo, mitigacéo e
adaptacdo as mudancas do clima e os implementem em seus estabel ecimentos de ensino.

Meta 8.b: Assegurar que todos os estabel ecimentos de ensino tenham estrutura fisica e instal agdes que
atendam a padrfes de conforto térmico.

Meta 8.c: Assegurar que todas as institui¢cdes de ensino promovam a educacdo ambiental com base ha
Politica Nacional de Educacdo Ambiental e nas diretrizes curriculares nacionais do Conselho Nacional
de Educacdo (CNE).

Objetivo 9: Garantir 0 acesso, a oferta e a permanéncia em todos os niveis, as etapas e as modalidades
na educacado escolar indigena, na educacéo do campo e na educacao escolar quilombola, observados os
padr des nacionais de qualidade, com reducéo das desigualdades regionais.

Meta9.ac Ampliar a oferta de vagas em creches na modalidade de educac&o escolar indigena, de modo a
atender 100% da demanda manifesta e, em nivel nacional, atingir, no minimo, 50% das criancasde 0 a
até 3 anos desta modalidade até o final davigéncia deste PNE.

Meta 9.b: Ampliar a oferta de vagas em creches na modalidade de educagdo do campo, de modo a
atender 100% da demanda manifesta e, em nivel nacional, atingir, no minimo, 50% das criancas de 0 a
até 3 anos desta modalidade até o final davigéncia deste PNE.

Meta 9.c: Ampliar a oferta de vagas em creches na modalidade de educacéo escolar quilombola, de
modo a atender 100% da demanda manifesta e, em nivel nacional, atingir, no minimo, 50% das criangas
de 0 a até 3 anos desta modalidade até o final da vigéncia deste PNE.

Meta 9.d: Universalizar o atendimento das criancas e estudantes na pré-escola, no ensino fundamental e
no ensino médio, na modalidade de educagéo escolar indigena, em conformidade com as diretrizes
curriculares nacionais da modalidade, o direito ao multilinguismo e ainterculturalidade.

Meta 9.e: Universalizar o atendimento das criancas e dos estudantes na pré-escola, no ensino
fundamental e no ensino médio, em conformidade com as diretrizes curriculares nacionais da



modalidade educagdo do campo.

e Meta9.f: Universalizar o atendimento das criangas e dos estudantes na pré-escola, no ensino
fundamental e no ensino médio, em conformidade com as diretrizes curriculares nacionais da
modalidade educacéo escolar quilombola.

e Meta9.g: Assegurar que toda a oferta de creche, de pré-escola, de ensino fundamental e de ensino
médio nas modalidades da educacdo escolar indigena, da educacdo do campo e da educagéo escolar
quilombola al cance padrbes nacionais de qualidade, considerados, no minimo, as dimensdes de
infraestrutura fisica, os profissionais da educagéo, os recursos pedagdgicos e a acessibilidade.

Objetivo 10: Garantir, ao longo da vida, 0 acesso e a per manéncia na educacao especial, assegurando a
oferta de AEE de qualidade e a aprendizagem dos estudantes que séo o publico da educacgao especial e
0 publico da educacao bilingue de surdos, em todos os niveis, as etapas e as modalidades.

e Meta 10.a: Universalizar, para o publico da educacéo especial, nafaixa etariade 4 a17 anos, 0 acesso e
a permanéncia na educacéo basica, e promover a qualidade da aprendizagem, preferencialmente narede
regular de ensino, coma garantia de sistema educacional inclusivo.

e Meta10.b: Ampliar a oferta de AEE, com a disponibilizagcdo de salas de recursos multifuncionais, para,
no minimo, 80% do publico do AEE, até o quinto ano de vigéncia deste PNE, e universalizar a oferta até
o final do decénio.

e Meta10.c: Universalizar, para o publico da educacéo bilingue de surdos, nafaixa etariade 4 a 17 anos,
0 acesso, a permanéncia e a conclusdo, e promover a qualidade da aprendizagem na educagéo basica.

e Meta 10.d.Alfabetizar todo o publico da educacdo bilingue de surdos em Lingua Brasileirade Sinais
(Libras), como primeiralingua, desde a educacdo infantil até o primeiro ano do ensino fundamental, e
em portugués escrito, como segunda lingua, até o final do segundo ano do ensino fundamental.

Objetivo 11: Assegurar a alfabetizacéo e ampliar 0 acesso, a per manéncia e a conclusio da educacdo
basica de todos os jovens, adultos eidosos.

e Metall.a: Elevar ataxade afabetizagdo da populagdo com 15 anos ou mais para 97% até o quinto ano
de vigéncia deste PNE e superar 0 analfabetismo até o final do decénio.

e Metall.b: Elevar para 85% o percentual da populacéo com 15 anos ou mais que concluiu o ensino
fundamental e universalizar essa etapa para a populagéo de 15 a 29 anos.

e Metall.c: Elevar para 75% o percentual da populagdo com 18 anos ou mais que concluiu o ensino
médio e universalizar essa etapa para a populacdo de 18 a 29 anos.

e Metall d: Expandir as matriculas na educacdo de jovens e adultos, de modo a atender, no minimo, 10%
da populagdo com 18 anos ou mais que ndo concluiu a educagdo bésica até o quinto ano de vigéncia
deste PNE e 20% até o final do decénio.

e Metall e Garantir, em cada ente federativo, a oferta da educac&o de jovens e adultos, para atender, até
0 quinto ano de vigéncia deste PNE, 100% da demanda por vagas, asseguradas a chamada publicae a
busca ativa de jovens, adultos e idosos que ndo concluiram a educacdo bésica.

Objetivo 12: Ampliar o acesso, a per manéncia e a conclusdo na educacédo profissional e tecnoldgica,
com inclusdo ereducédo de desigualdades, visando a sua super acéo.

e Meta 12.a: Expandir as matriculas da educacéo profissional técnica de nivel médio, integrada ou
concomitante, de modo a atingir 50% dos estudantes matriculados no ensino médio, assegurando a
gualidade da of erta e a permanéncia do estudante, observados, no minimo, 50% da expansdo no
segmento publico até o final davigéncia deste PNE e, no caso darede federal, pelo menos metade dessa
expansao of ertada na forma integrada.



e Meta 12.b: Expandir em, no minimo, 60% as matricul as nos cursos subsequentes, de forma a assegurar a
gualidade da of erta e a permanéncia dos estudantes.

e Meta 12.c: Expandir para, no minimo, 25% as matriculas da educacdo de jovens e adultos, nos ensinos
fundamental e médio, naforma articulada a educacéo profissional até o quinto ano de vigéncia deste
PNE, acancando, no minimo, 50% até o final de suavigéncia.

e Meta 12.d: Expandir progressivamente as matriculas para alcancar o nimero de 3.000.000 de matriculas
anuais ao final do decénio em cursos de qualificacéo profissional com carga horaria minima de 160
horas, em institui¢des credenciadas pelos sistemas federal, estaduais, distrital e municipais de ensino.

e Metal2.e: Garantir que pelo menos 90% dos estudantes matriculados na educacéo profissional técnica
de nivel médio, naformaintegrada ou concomitante, concluam seus cursos naidade regular, de modo a
promover a equidade e a atencéo a diversidade populacional.

e Meta12.f: Elevar para 10% (dez por cento) o percentual da populacéo del8 (dezoito) a24 (vintee
quatro) anos com formag&o em educacéo técnica de nivel médio, com vistas areduzir as desigual dades
entre os diversos grupos sociais, considerando, pel o menos, raga/cor, sexo, nivel socioecondmico, regido
e localizacdo.

Objetivo 13: Garantir a qualidade e a adequacéo da formacao as demandas da sociedade, do mundo
do trabalho e das diver sidades de populacdes e de seus territorios na educacédo profissional
etecnologica.

Objetivo 14: Ampliar o acesso, a permanéncia e a conclusdo na graduacdo, com qualidade, inclusédo e
reducao de desigualdades, visando a sua super acao.

e Metal4.a Elevar o percentual da populacéo de 18 a 24 anos com acesso a cursos de graduacéo com
gualidade para 40%, de modo a reduzir as desigual dades entre os diversos grupos sociais, considerando,
pelo menos, raga/cor, sexo, nivel socioecondmico, regido e localizagéo.

e Meta 14.b: Elevar o percentual da populagdo entre 25 e 34 anos com educagdo superior completa para
40%, em cursos de graduagdo com qualidade, com vistas areduzir as desigualdades entre os diversos
grupos sociais, considerando, pelo menos, racal/cor, sexo, nivel socioecondmico, regido e localizacao.

e Meta 14.c: Elevar, gradualmente, 0 nimero de concluintes nas institui¢des de ensino superior para
atingir 2.000.000 de titulagdes anuais ao final da vigéncia deste PNE, em cursos de graduagéo com
qualidade, com, no minimo, 400.000 titulagbes anuais no segmento publico.

e Meta14.d. Elevar para 60% a taxa bruta de escolarizagdo na educagao superior.

Objetivo 15: Garantir a qualidade de cur sos de graduacao e instituicdes de ensino superior.

e Metal5.a: Garantir que toda a oferta da graduacéo atenda aos padrdes nacionais de qualidade da
educacao superior.

e Meta 15.b: Ampliar o percentual de docentes em tempo integral nas instituicdes de ensino superior para
70% (setenta por cento) e, no minimo, 50% nas universidades, 40% nos centros universitarios e 30% nas
faculdades, em cada categoria administrativa, seja publica, privada ou comunitaria.

e Meta15.c: Ampliar aproporcdo de mestres ou doutores do corpo docente em efetivo exercicio na
educacao superior para 95%, sendo, pelo menos, 70% de doutores no conjunto das institui¢cdes de ensino
superior e 55% de doutores nas universidades, 40% nos centros universitarios e 30% nas faculdades,
para cada categoria administrativa, sgja publica, privada ou comunitéria.

e Meta15.d. Ampliar progressivamente ainsercaéo dos egressos no mundo do trabal ho, considerados, no
minimo, empregabilidade, empreendedorismo e renda.



Objetivo 16: Ampliar a formacdo de mestres e doutor es, de maneir a equitativa e inclusiva, com
melhoria continua da qualidade dos programas de pés-graduacao e foco na prospeccao e na solucao
dos problemas da sociedade, contribuindo para o desenvolvimento cientifico, tecnoldgico, cultural,
econdmico, social e ambiental do Pais.

o Meta 16.a: Ampliar o percentual de mestres e doutores na populacdo, como objetivo de alcancar a
titulacdo anual de 60 mestres e 20 doutores por 100.000 habitantes até o final da vigéncia deste PNE,
consideradas as necessidades sociais e do sistema nacional de ciéncia, tecnologia e inovacdo, bem como
as desigualdades regionais, raciais, linguisticas, socioecondmicas, de sexo, as pessoas com deficiénciae
as interseccionalidades, entendidas como as sobreposi ¢oes dessas condi ¢oes.

Objetivo 17: Garantir formacéao, valorizacdo e condic¢des de trabalho adequadas aos profissionais da
educacdo béasica, de modo a elevar a qualidade da educacéo.

e Metal7.a: Assegurar, até o quinto ano de vigéncia deste PNE, que todos os docentes da educagéo bésica
possuam formagao especifica em nivel superior, obtida em curso de pedagogia para a educacdo infantil e
os anos iniciais do ensino fundamental, e licenciatura nas &reas do conhecimento, nos componentes
curriculares ou disciplinas e nas modalidades em que atuam.

e Metal7.b: Valorizar os profissionais do magistério com nivel superior das redes publicas de educacéo
basica, com vistas a equiparar o rendimento médio dos profissionais de cada etapa da educacéo bésica
ao dos trabalhadores das demais ocupagdes com requisito de escolaridade equivalente.

e Metal7.c: Garantir aexisténcia de planos de carreira, estabelecidos em lei, paratodos os profissionais
da educacdo bésica publica e para os profissionais do magistério, adotados como referénciao
piso63salarial nacional profissional e o limite maximo de 2/3 da carga horaria para atividades de
interagdo com os educandos.

e Meta17.d: Reduzir progressivamente o nimero de profissionais do magistério sem cargo efetivo ano
maximo 30% em cada rede publica, em consonancia com o que estabelece o art. 206, inciso V, da
Constituicdo Federal, até o final do quinto ano de vigéncia deste PNE.

e Metal7.e: Assegurar que, no minimo, 50% dos concluintes dos cursos de pedagogia e licenciaturas
alcancem o padréo de desempenho adequado no Enade até o quinto ano de vigéncia deste PNE e que, no
minimo, 70% dos concluintes destes cursos alcancem o padréo de desempenho adequado no Enade até o
final do decénio.

e Meta 17.f: Garantir que 70% dos docentes da educacdo basica concluam cursos de pos-graduacdo
relacionados com a respectiva érea de atuacao profissional que promovam o aprimoramento da
docéncia, das praticas pedagogicas ou do exercicio das demais fungdes pertinentes ao magistério.

Objetivo 18: Assegurar a participacao e o controle social no plang amento, na gestdo democr atica na
educacdo publica, no monitoramento e na avaliacdo das politicas educacionais, tendo em vistaa
melhoria da qualidade do ensino e da aprendizagem.

e Meta18.a: Assegurar que todos os diretores de escolas publicas sejam selecionados por meio de
processo seletivo fundamentado em critérios técnicos de mérito e desempenho, seguido de escutada
comunidade escolar.

e Meta 18.b: Assegurar que todas as escolas publicas da educacéo bésica tenham conselhos escolares
instituidos e em pleno funcionamento, em consonanciacom alLei n° 14.644, de 2 de agosto de 2023,
com a participacdo dos diferentes segmentos da comunidade escolar.

e Meta 18.c: Assegurar que todos os entes federativos tenham féruns de educacéo como instancias
permanentes de participacéo social,instituidos por lei, em funcionamento.



Objetivo 19: Assegurar a qualidade e a equidade nas condic¢des de oferta e permanéncia da educacao
basica e da educacéo superior.

e Metal9.a: Ampliar o investimento publico em educagéo, de modo a atingir o equivalente a 7,5% do
Produto Interno Bruto (PIB), necessarios ao cumprimento das metas e estratégias estabel ecidas, até o
sétimo ano de vigéncia deste PNE, e 10% do PIB até o final do decénio para promover a progressiva
elevacdo da qualidade da of erta da educacéo basica e superior, observado o disposto no art. 13 e nos 88
6°e7°doart. 7°destaLel.

e Meta19.b: Alcancar o investimento por auno da educacdo bésica, consideradas apenas as despesas
correntes e aguel as relativas a manutencao da infraestrutura escolar existente, como percentual do PIB
per capita equivalente a média dos paises da Organizacdo para a Cooperacdo e Desenvolvimento
Econdmico(OCDE) até o quinto ano de vigéncia deste PNE, e, até o final do decénio, alcancar
investimento por aluno da educagéo bésica que assegure, para todos os entes federativos, padréo minimo
de qualidade, consideradas as condic¢des de of erta relacionadas as despesas correntes e a manutencao da
infraestrutura escolar existente, tendo como referéncia o Custo Aluno Qualidade(CAQ), conforme
previsto no art. 211, § 7°, da Constituicéo Federal e no art. 41 daLei Complementar n° 220, de 31 de
outubro de 2025.

e Meta 19.c: Garantir, até o final do terceiro ano de vigéncia deste PNE, as condi¢des minimas de
infraestrutura de funcionamento e salubridade de todas as escolas da educacdo basica, com vistas a
superacdo de situacdes criticas.

e Meta 19.d.Reduzir continuamente as desigual dades, especialmente raciais, de nivel socioecondmico,
regionais e territoriais, nas condi¢oes de oferta de infraestrutura escolar, entre redes publicas de ensino e
no ambito de cada uma delas, e garantir, até o final do decénio, o atendimento, em todas as escolas, de
padréo nacional de qualidade de infraestrutura escolar pactuado nacional mente em regime de
colaboracéo.

e Meta 19.e. Ampliar continuamente o0s recursos publicos destinados a manutencdo, a expansao, a
melhoria e areestruturacdo das institui ¢bes publicas de ensino superior e de educacdo profissional e
tecnol 6gica, de modo a garantir e expandir a oferta, com padrdo nacional de qualidade, de suas
atividades de ensino, pesquisa e extensao.

e Meta 19.f: Garantir, até o final do terceiro ano de vigéncia deste PNE, as condi¢bes adequadas de
infraestrutura de funcionamento e salubridade de todas as institui¢cdes publicas de ensino superior, com
vistas a superacdo de situacdes criticas.
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